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PORTARIA N". 2389/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA EDNA APARECIDA DE
SOUZA ZANIN E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°.
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 06 de dezembro de 2023, V2 (meio)

período de AFASTAiVIENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora EDNA
APARECIDA DE SOUZA ZANIN, brasileira, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG
\f 6.261.237-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 050.187.089-05, residente e domiciliada

nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de AGENTE COIVRINITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através
da Portaria n°. 096/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de
dezembro de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 26 de dezembro de 2023.

SEI^ÍO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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Art. 7°- O Executivo Municipal fica autorizado a especificar os dados
relativos aos imóveis, seus valores, memoriais e metragens, inclusive
podendo corrigir eventuais erros nos mesmos, de forma a possibilitar
seu registro cartorial.

Art. 8“ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

QUADRA: NM24.

SITUAÇÃO: Município e Comarca de Iporã-Estado do Paraná.
ÁREA: 382^0 m'

LIMITES E CONFRONTAÇÕES:

NORDESTE: Confronta-sc com o Lote n° II, numa extens3o de
42,00 metros e com o Lote n” 10-A, 11-A, I4-A, I5-A, 18 e 19-A,
numa extensão de 3,00 metros lineares, totalizando 45,00 metros;
SUDESTE: Confronta-se com o Lote n“ 5, numa extensão de 8,50
metros lineares;
SUDOESTE: Confronta-se com o Lote n® lO-A, numa extensão de
45,00 metros lineares;

NOROESTE: Confronta-sc com a Rua Campo Salles, numa
extensão de 8,50 metros lineares;

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:5185DE71§ 1° - A presente Lei de Cessão de Uso é feita com base no art. 58 e
seus parágrafos da Lei Complementar n° 002/2009, de 22/12/2009,
combinada com a Lei Municipal n° 1095/2010, com alterações dadas
pela Lei Municipal n° 1281/2013.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N®. 2388/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA EDINICE MACEDO GRAVE. E DÁ OUTRAS

§ 2® - A empresa beneficiada pela presente Cessão de Uso terá por
obrigação o contido no artigo 11 letras “a” a “e”  e seus parágrafos da
Lei Municipal n° 1095/2010, sob pena de não o fazendo, a cessão e
suas benfeitorias incorporadas retomarem ao Poder da Administração
Municipal.
Art. 2° - Nos termos da Lei Municipal n° 1095/2010, com alterações
dadas pela Lei Municipal n° 1281/2013, fica obrigado à empresa as
seguintes condições específicas:

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4® da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

§ r - Inicio das obras e/ou reformas em até 60 (sessenta) dias, após a
publicação da lei e conclusão das obras em até 06 (seis) meses, RESOLVE:

I - Conceder, no dia 20 de dezembro de 2023, '/i (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

EDINICE MACEDO GRAVE, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 9.398.323-8 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 053.449.019-09, residente e domiciliada na cidade e
Comarca de Palotina, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de ENFERMEIIL\.
nomeada através da Portaria n®. 542/2023 de 31 de março de 2023,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

§ 2® - Não utilizar do imóvel como residência, moradia ou alojamento
mesmo que de forma temporária.

§ 3® - No prazo do § 1°, se necessário, construir cerca, muro,
alambrado ou outra forma de demarcação elevada que possa impedir a
entrada de transeuntes e animais de pequeno e grande porte.

§ 4° - Preservar a área cedida, mantendo-a limpa  e em bom estado de
conservação.
§ 5® - O imóvel também será restituído ao Patrimônio Público caso
paralise suas atividades, sem qualquer indenização à Concessionária
por benfeitoria que vier a ser realizada no imóvel.
Art. 3® - A Concessionária deverá manter empregos diretos, de acordo
com as normas do Ministério do Trabalho, durante  o prazo de
concessão, sob pena de reversão do bem ao Patrimônio Público.
Art. 4° - A Concessionária deverá cumprir com todas as legislações
municipais pertinentes à sua instalação, inclusive a  legislação
ambiental e ao Plano Diretor do Município, sujeitando-se às
fiscalizações do Poder Público Municipal.
Parágrafo único. A Concessionária obriga-se a suportar todas as
despesas decorrentes do funcionamento da indústria, seguro e
manutenção do imóvel, reparações e adequações no prédio,
ampliações e construções que vierem a ser realizadas, ficando essas
incorporadas ao imóvel, quando do vencimento da concessão, sem
gerar direito de indenização por parte da Concedente.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de dezembro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 26 de dezembro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldentifícador:D3D3DA4E

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N°. 2389/2023Art. 5® - Por tratar-se de relevante interesse público justificada na

geração de emprego e renda no Municipio, fica dispensada a licitação
que alude o Parágrafo 1° do Artigo 115 da LOMI-Lei Orgânica do
Municipio de Iporã.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA EDNA APARECIDA DE SOUZA ZANIN E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. 6® - O imóvel, objeto desta cessão somente poderá ser transferido
pelo Município à Cessionária por instrumento público, após o decurso
do prazo de até 04 (quatro) anos, a partir da publicação desta Lei, bem
como, verificado o cumprimento de todas as obrigações do art. He
seguintes da Lei Municipal n° 1095/2010, com alterações dadas pela
Lei Municipal n® 1281/2013.
Parágrafo único. Preenchidos os requisitos da Lei Municipal n°
1095/2010, com alterações dadas pela Lei Municipal n° 1281/2013,
fica desafetado o imóvel, e consequentemente autorizada à
escrituração/doação, em favor da empresa Cessionária.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 06 de dezembro de 2023, 14 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
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o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

EDNA APARECIDA DE SOUZA ZANIN, brasileira, viúva,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.261.237-1 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 050.187.089-05, residente e domiciliada

nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n°.

096/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 18 de dezembro de 2023, ‘/: (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

EDNA RIBEIRO CABRAL OLIVEIRA, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 8.619.983-1 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n®. 309.426.378-01, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do
Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-CLINICA DA
MULHER. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada
através da Portaria n°. 367/2014 de 26 de maio de 2014.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de dezembro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de dezembro de
2023.

Iporã-(PR), 26 de dezembro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:8AC0ACC2
Iporâ-(PR), 26 de dezembro de 2023.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N". 2390/2023 SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identiflcador:AAD601 IF

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA DANIELA BORTONI MONTOVANI. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“. 2392/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA ANA CLAUDIA DO NASCIMENTO SIQUEIRA. E

o disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;I - Conceder, no dia 19 de dezembro de 2023, 01 (ura) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora

DANIELA BORTONI MONTOVANI. brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n°. 10.726.712-3 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 078.589.539-66, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANTIRA. nomeada através da

Portaria n°, 129/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 19 de dezembro 2023, Vi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANA

CLAUDIA DO NASCIMENTO SIQUEIRA, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n° M-9.239.286 - SSP/MG, e
inscrita no CPF/MF sob n° 066.721.886-65, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada através da

Portaria n°. 366/2014 de 26 de maio de 2014, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de dezembro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de dezembro de
2023.

Iporã-(PR), 26 de dezembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:307ED93E
Iporã-(PR), 26 de dezembro de 2023.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N°. 2391/2023 SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA EDNA RIBEIRO CABRAL OLIVEIRA. E DÁ

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:B43E2F63OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N®. 2393/2023

u^ww.diariomunicipal.coin.br/amp 167


